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R E Q U E R I M E N T O  N°. 91/2017

Excelentíssimo Senhor Presidente,

A COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E COMISSÃO 
DE SERVIÇOS E POLÍTICAS PÚBLICAS MUNICIPAIS, URBANISMO E 
CIDADANIA, vêm  através deste, requerer de V. Exa em conform idade com o art. 164, § 2o, 
do Regim ento Interno desta egrégia Casa, a inclusão em REG IM E DE URGÊNCIA 
ESPECIAL do Projeto de Lei n° 55/2017 de autoria da M esa D iretora do Poder Legislativo 
de Piumhi que “Declara como de utilidade pública municipal a Associação de Amparo aos 
Portadores de C âncer de Pium hi e Região “AriIdo G onçalves” - AMPARO, e dá outras 
providências”.

A urgência da deliberação do Projeto de Lei em única discussão e votação na 41a 
Sessão Ordinária a ser realizada no dia 30 de outubro de 2017, se faz necessária, tendo em 
vista que a referida associação, sem fins lucrativos, tem  com o principal finalidade a 
proteção, am paro e assistência social aos portadores de câncer e fam iliares de Piumhi e da 
região. A necessidade de reconhecim ento da AM PARO como de utilidade pública se 
justifica para fins de recebim ento de recursos junto  aos órgãos do governo federal, estadual 
e municipal.

Nestes termos,
Pede-se deferim ento.
Sala das Com issões, 25 de outubro de 2017.

JOSE ANTONIO
Secretário/Rèi

MAGNO MANOEL MARQUES
Vice-Presidente da C.S.P.PM. U.C

JUNIOR
’a C.L.J.R

Exmo. Sr.
Antônio Fernando Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Piumhi
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